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A Não-Cumulatividade do ICMS e a 
Correção Monetária dos Créditos 

Extemporâneos 
Hugo de Brito Machado 

1. A Jurisprudência do STJ 
Apreciando questão em que se discutia o direito do con-

tribuinte à correção monetária de créditos do ICMS lança-
dos extemporaneamente, decidiu o Superior Tribunal de Jus-
tiça que: "Não se tratando de simples crédito escritura!, mas 
de créditos que dependiam de regulamentação por parte do 
fisco, uma vez reconhecido o direito ao creditamento, impõe-
se a atualização pela correção monetária".1  

Em julgado da mesma data, a mesma Turma, em proces-
so do mesmo Relator, entretanto, decidiu que: "Tratando-se 
de crédito escritural, sem oposição do fisco, tendo o contri-
buinte deixado de fazer o lançamento no período estabele-
cido para sua efetivação, a inércia não gera direito a corre-
ção monetária".' 

Como se vê, aquele Egrégio Tribunal está adotando como 
critério decisivo para assegurar o direito à correção monetá-
ria a presença de obstáculo, imputável ao fisco, à escritura-
ção do crédito. Se o atraso na escrituração do crédito é im-
putável exclusivamente ao contribuinte, não teria este direi-
to à correção monetária. A exclusão do direito à correção mo-
netária, assim, funciona como verdadeira sanção ao contri-
buinte que deixa de lançar na época própria o crédito do 
ICMS. Ou então, como sanção ao Fisco, pelo fato de haver 
impedido o creditamento. 

2. Distinção Inaceitável 
De todo modo, o critério não é adequado, data vênia. A 

distinção entre o caso em que o crédito não foi utilizado em 
face de obstáculo criado pelo fisco e aquele em que a não 
utilização do crédito no período em que foi gerado deve-se 
a simples erro do contribuinte, é de todo inaceitável, em face 
da natureza jurídica da correção monetária. 

STJ -2' Turma, REsp. 90.063-5P, Rei. Min. Hélio Mosimann, julgado em 08.05.97, 
DJU 1 de 09.06.97, e Repertório IOB de Jurisprudência n° 14, Caderno 1, texto 1/ 
11232. 

2 

	

	STJ - 2' Turma, REsp. 72.074-SP, Rei. Min. Hélio Mosimann, julgado em 08.05.97, 
DiU 1 de 09.06.97, e Repertório IOB de Jurisprudência n° 14, Caderno 1, texto 11 
11231. 

A correção monet 
trumento de atua1iz 
moeda, que se presta p 
líbrio das relações jur 
ção. Nem pode ser ui 
Independe da causa d 

Exatamente porqu 
correção monetária do 
devida mesmo quando 
ocorre em face de der 
da infração, não poder 
em virtude da norma c 
digo Tributário Nacio 
mento, que é, de atuali2 
monetária das obrigaç 
monial, deve ser efetu 
adimplemento de uma 
saem moeda, tenha oc 
e durante o lapso temp( 
rou o inadimplemento 1 
gaste do valor da moe 

Na apuração do vá 
tulo de ICMS são leva 
ção os créditos, relativc 
débitos, relativos às sa 
rias. Se um crédito reh 
da entrada deixou de 5 
oportunidade própria, 
ríodo de apuração em c 
da, e entre este e o pé 
efetuado o crédito a exj 
deste não foi atualizada 
porâneo deve ter corrig 
monetária, pela mesmi 
ser corrigida a expres 
um débito porventura n 
o saldo devedor corresi 
colhimento é devido n 
ver atraso nesse recolhii 
moeda sofrer desgaste 
recolhimento devia ter 
Ia na qual efetivamente 
assim, o fisco estará o1 
enriquecimento indevi 

Despacho do Mm. Moreira / 
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tese adotada no julgado do tribunal pau-
lista, assim expressa: 

"Segundo a própria sistemática da 
não-cumulatividade, que gera os 'cré-
ditos' que o contribuinte tem direito, 
a compensação deve ocorrer pelos va-
lores nominais. Assim dispõe a lei 
paulista. A correção monetária dos 
'créditos', além de não permitida pela 
lei, desvirtuaria a sistemática do tri-
buto. 
23. Em outras palavras, o tributo in-
cide e opera-se o sistema de compen-
sação do imposto de-
vido com o tributo já 
recolhido sobre a 
mesma mercadoria, 
o qual impede a inci-
dência do ICMS em 
cascata. Do quantum 
simplesmente apura-
do pela aplicação da 
aliquota sobre a base 
de cálculo, deduz-se 
o tributo já recolhido 
em operações ante-
riores com aquela mercadoria, ou 
seus componentes, ou sua matéria 
prima, produto que esteja incluído no 
processo de sua produção de forma 
direta. Assim, os eventuais créditos 
não representam o lado inverso de 
uma obrigação, constitui (sic) apenas 
um registro contábil de apuração do 
ICMS, visando a sua incidência de 
forma não cumulativa. 
24. Uma vez abatido o débito, desa-
parece. Não se incorpora de forma 
alguma ao patrimônio do contribuin-
te. Tanto que este, ao encerrar suas 
atividades, não tem o direito de co-
brar seus 'créditos' não escritura-
dos da Fazenda. Esses créditos não 
existem sem o débito corresponden-
te. 

25. Na realidade, compensam-se cré-
ditos e débitos pelo valor nominal 
constituídos no período de apuração. 
Incidindo correção monetária nos cré-
ditos, sendo contabilizado, um que 
for, em valor maior que o nominal, 
haverá ofensa ao princípio da não-
cumulatividade. E um efeito cascata 
ao contrário, porque estará se com-
pensando tributo não pago, não reco-
lhido. 
26. O ato de creditar tem como corre-
lativo o ato de debitar. O correspon-

dente dos 'créditos' 
contábeis em discussão 
são (sic) os valores re-
gistrados na coluna dos 
débitos, os quais não 
sofrem nenhuma corre-
ção monetária - o que 
configura mais uma ra-
zão a infirmar a invoca-
ção de 'isonomia' para 
justificar a atualização 
monetária dos chama-
dos 'créditos'. Somente 

após o cotejo das duas colunas quan-
tifica-se o crédito tributário, o que 
bem demonstra a completa distinção 
entre estes e aqueles. 
27. Estabelecida a natureza meramen-
te contábil, escritural do chamado 
'crédito' do ICMS (elemento a ser 
considerado no cálculo do montante 
do ICMS a pagar), há que se concluir 
pela impossibilidade de corrigi-lo 
monetariamente. Tratando-se de ope-
ração meramente escritural, no senti-
do de que não tem expressão ontolo-
gicamente monetária, não se pode 
pretender aplicar o instituto da corre-
ção ao creditamento do ICMS. 
28. A técnica do creditamento escri-
tura!, em atendimento ao princípio da 
não cumulatividade, pode ser expres- 

sã através de uma eq 
ca, de modo que, adot 
quota constante, a sorr 
cias pagas pelo contril 
sas fases do ciclo eco 
ponda exatamente à 
alíquota sobre o valot 
ração. Portanto, por s 
uma operação maten 
vem ficar estanques qi 
econômicos ou finance 
em observância ao pr 
cumulatividade (art. 
Constituição Federal 
creto-lei n° 406/68)" ( 
"30. Por sua vez não 
violação ao princípi( 
Isto porque, em prime 
reção monetária dos c 
prevista na legislação 
correção monetária e 
ICMS, não se deu tr; 
gual a situações equi' 
reção monetária do ct 
incide apenas quando 
tivamente constituído 
colhido com atraso, 
disso. Nesse sentido 
ção. São créditos na 
do termo jurídico, O( 

exigi-lo. Diferencia-st 
critural, que existe pa 
princípio da não cui 
(Fls. 83/84). 

3.2. Tese favorável à co, 
Por outro lado, o Iv 

Aurélio, em despacho d4 
de 1977, negou seguim 
extraordinário do Estad 
~ando assim mantida 

Despacho do Mm. Marco Aurél 
de Direito Tributário n°23, pp. 
STF, 2° Turma, Ag. Reg. em A 
19960 e Revista Dialética de D 
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atualização monetária, o certo é que 
não há, no direito positivo, norma que a 
obstaculize. Ademais, exsurge o fato de 
que a Constituição encerra deforma 
implícita o direito à atualização, no que 
previsto, como garantia voltada à pre-
servação dos interesses do contribuinte, 
o princípio da não-cumulatividade, que 
não pode ser tomado, no campo sim-
plesmente formal, como algo de eficácia 
concreta a excluir em toda e qualquer 
hipótese a possibilidade de o Estado vir 
a exigir, com valia, valor de tributo já 
arrecadado " 6  

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, 
já faz muito tempo, superando sua pró-
pria jurisprudência que negava a corre-
ção monetária na restituição do tributo 
indevido, à míngua de lei que o determi-
nasse, firmou o entendimento de que a 
correção monetária, em tais casos, de-
corre de aplicação analógica da lei, au-
torizado pelo art. 108, inciso 1, do Códi-
go Tributário Nacional. 

A situação é a mesma. Na ausência 
de lei a respeito da correção monetária 
do crédito a que tem direito o contribuin-
te, na apuração do valor do ICMS a ser 
pago, é cabível a aplicação, por analo-
gia, da norma que estabelece a correção 
monetária do débito de tributo. Ademais, 
essa aplicação, em vez de violar o prin-
cípio da legalidade, na verdade o preser-
va, na medida em que evita a cobrança, 
sem lei, de um autêntico aumento de tri-
buto decorrente da inflação. Preserva, 
ainda, o princípio da isonomia, evitando 
tratamento desigual entre o fisco e o 
contribuinte, no que concerne aos efei-
tos da inflação, além de contribuir para 
a realização do princípio da não-cumu-
latividade do ICMS.  

3.3.2. A natureza do crédito 
Sustentam os contrários à correção 

monetária em disputa que o crédito do 
ICMS não se confunde com o crédito 
tributário, e só este é corrigível moneta-
riamente, não aquele, que é simples re-
gistro escritural, não constitui objeto de 
uma relação jurídica obrigacional, não 
havendo, portanto, fundamento jurídico 
para sua atualização monetária. 

Ocorre que o ser devida a correção 
monetária independe de tratar-se do ob-
jeto de uma relação jurídica obrigacio-
nal. Mesmo em se tratando, como se tra-
ta, de um elemento de cálculo, necessá-
rio à determinação do valor do tributo 
devido, a correção monetária é devida 
porque dela depende a eliminação de 
distorção causada pelo desgaste do va-
lor da moeda. Simples crédito escritural, 
simples elemento de cálculo, o crédito 
do ICMS registrado extemporaneamen-
te, se não atualizado, implica apuração 
de tributo maior que o efetivamente de-
vido. 

A este aspecto da controvérsia estão 
estreitamente ligados dois outros, rela-
tivos ao alcance da não-cumulatividade 
do ICMS e ao princípio da isonomia, 
cujo exame certamente deixará a ques-
tão melhormente esclarecida. 

3.3.3. Alcance da não-cumulatividade 
A correção monetária dos créditos 

do ICMS terminaria por desvirtuar o 
princípio da não-cumulatividade, cujo 
objetivo final é fazer com que o ônus tri-
butário corresponda a aplicação da ali-
quota do imposto sobre o valor da últi-
ma operação.' Admitir a correção mone-
tária implicaria admitir crédito de tribu-
to não pago. 

É certo que a não-
tem o objetivo de faze 
posto pago nas diversa 
lação da mercadoria se 
tante da aplicação da 
valor da última operaç 
pressupõe moeda está' 
fiação, manter essa eqi 
ca é gerar um enriquec 
para o Fisco, na medid 
da última operação é 
desgaste da moeda, e o 
Ias do imposto, recoili 
anteriores, é considerad 
plesmente nominal. Em 
tem-se que na base de c 
to a inflação é embutida 
te em razão do aumentc 
vando-os para além do 
lor agregado em regim 
vel. Os valores pagos 
entretanto, se considera 
nominais respectivos, c 
porar a inflação. Daí a 
correção monetária do 
retificar. 

Dizer-se que a con 
dos créditos implica ad 
ção de tributo não pago 
só aparentemente é vali 
a correção monetária 
que o imposto efetivai 
operações anteriores s 
não por seu valor simp 
nal, mas por seu valor 
com a expressão monel 

3.3.4. Correção monetc 
Há quem sustente qi 

ção monetária de crédil 
za o princípio da isono, 
los e créditos do ICMS 
ma natureza jurídica e 

• Trecho do julgado da Décima 
Especial n° 119.883 - SP, iran 

6 	Trecho do despacho do Mm. Marco Aurélio, no Ag. Inst. n° 195471-1 SP, DJU 1 de 25.04.97, pp. 15248-9 e Revista 
Dialética de Direito Tributário n° 23, pp. 173/174. 
Para facilitar a compreensão do raciocínio, admite-se aqui serem uniformes as alíquotas do ICMS em todas as operações. 
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existente uma norma aplicável, não se 
pode falar de integração jurídica porque 
inexiste lacuna a ser preenchida. A nor-
ma se aplica a ambas. Diante de situa-
ções análogas, aí sim, a norma que trata 
de uma, só por analogia se aplicará à 
outra. A apuração do valor do ICMS a 
ser pago em cada período se faz num 
sistema de conta corrente. A débito são 
lançados os valores calculados sobre as 
saídas. A crédito os valores correspon-
dentes às entradas. Evidentemente não 
são iguais, porque uns resultam das saí-
das, e outras das entradas de mercado-
rias. Mas são análogos, porque ambos se 
prestam ao mesmo fim, vale dizer, pres-
tam-se para a apuração do valor do im-
posto a final devido. Outra não foi a ra-
zão pela qual o Supremo Tribunal Fede-
ral, invocando o art. 108, inciso 1, do 
CTN, decidiu ser aplicável, por analo-
gia, ao valor do tributo a ser restituído 
porque pago indevidamente, a correção 
monetária cobrada pelo fisco no caso de 
pagamento com atraso. Aplicou o Supre-
mo, por analogia, a norma concernente 
ao pagamento do tributo com atraso, 
para o caso de restituição de tributo in-
devido. Como se vê, aplicou a analogia, 
mesmo sendo o débito do imposto, que 
a lei mandava corrigir, de natureza jurí-
dica diversa daquele valor a ser restituí-
do. 

Também na outra versão, o argu-
mento em exame não resiste a uma aná-
lise séria. O crédito tributário, como 
objeto de uma relação jurídica obriga-
cional, é certamente diverso do crédito 
do ICMS, que é simplesmente um ele-
mento de cálculo do valor daquele. Essa 
diversidade, porém, não afasta a neces-
sidade da correção monetária deste últi-
mo, se ela para aquele é adotada. Ope-
rar com um crédito de ICMS distorcido 
pela desvalorização da moeda é produ- 

zir um resultado igualmente distorcido. 
Débito e crédito de ICMS são dois ele-
mentos, cuja soma algébrica é o crédito 
tributário, ou o saldo credor a ser trans-
portado para o período de apuração se-
guinte. Deixar de corrigir qualquer des-
ses dois elementos, se afetado pela infla-
ção, é produzir uma soma incorreta, vi-
ciada pelo desgaste do valor real da moe-
da. 

Estabelecer a correção monetária 
somente para o resultado daquela soma 
algébrica, quando o débito é maior, vale 
dizer, estabelecer a correção monetária 
somente para o crédito tributário a ser 
pago pelo contribuinte, lesiona o princí-
pio da isonomia, na medida em que as-
segura a reposição do desgaste da moe-
da apenas em favor do fisco, deixando o 
contribuinte a descoberto. 

Não se diga que a lei não estabele-
ce a correção monetária dos débitos do 
ICMS. O que na verdade ocorre é que 
não são feitos registros de débitos com 
atraso. Se um débito deixa de ser lança-
do em determinado período, constatada 
a omissão a Fazenda cobra seu valor 
com correção monetária a partir do pe-
ríodo em que o débito deveria ter sido 
lançado. Se eventualmente um contri-
buinte constata que deixou de lançar 
uma venda, e conseqüentemente um dé-
bito de ICMS, e pretende regularizar es-
pontaneamente tal situação, faz o paga-
mento complementar do imposto relati-
vo ao período em que se deu a omissão, 
e suporta a correção monetária do valor 
do débito, por força de dispositivo legal 
expresso atinente ao recolhimento com 
atraso. Se preferir, lança no período em 
andamento o que deixara de lançar, mas 
há de suportar, pela mesma razão, a cor-
reção monetária, porque estará pagando 
o imposto com atraso, embora por outra 
forma. 

3.3.5. Correção mone 
repetição do indébito 

Toda a disputa em 
da correção monetári 
ICMS lançados exte: 
pode ser definitivamen 
tu que se faça a compai 
çar crédito extemporâ 
restituição do tributo 
pago. 

Um crédito de IC 
implica pagamento do: 
no período respectivo. C 
alguns meses depois, o 
dera, em vez de lançar 
porâneo, pedir a restitu: 
gou a mais. E neste ca 
tem, segundo jurisprud 
mo Tribunal Federal, d 
com correção monetária 
damente pagou. 

Só a atitude reprová 
aspectos, da Fazenda, diai 
de restituição de indébit 
que os contribuintes não i. 
Negar a correção monet 
de ICMS lançado extemi 
portanto, é fortalecer a at 
ria, de resistência ao cui 
lei, sob todos os aspectos 

4. Questão Processual: 1 
Extraordinário ou Espe 

Merece atenção, nes  
uma questão de natureza p 
lativa ao recurso cabível d 
ventura denegatória do dii 
ção monetária de que se ci 

O Superior Tribunal de 
bora tenha em diversos cas 
recurso especial sobre a 1 
decisão, também, afirma: 
apenas o extraordinário: - 5-dual. 

 só admite a compensa 

' 	
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